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Atos da Presidente

Junia Guimarães Mourão Cioffi
 A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais – Fundação Hemominas, comunica aos interessados que serão abertas 
inscrições no período de 24/06 a 07/07/2013, para as vagas abaixo relacionadas, nos termos do Edital PRE N° 01/2013 de seleção pública simplifi-
cada, publicado no “MG” de 10 de maio de 2013, páginas 13,14 e 15, de acordo com os itens 1 .11 e 1 .12 do referido edital .

unidade Código 
Categoria Cargo/Função Escolaridade Exigida Lotação Vagas

Hemocentro de 
Belo Horizonte 2501 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Gerência Técnica 1

Hemocentro de 
Belo Horizonte 2612 Enfermeiro  Graduação Plena + Registro Gerência Técnica 2

Hemocentro 
Regional de 
uberlândia

2502 Técnico de Enfermagem Ensino Médio + Curso Técnico 
+ Registro + Ensino Médio Gerência Técnica 3

Posto de Coleta 
Shopping 
Estação BH

2706 Médico Clínico
Graduação Plena em Medicina 
+ Residência Médica em 
Clínica Médica + Registro

Gerência Técnica 3

Outras informações podem ser consultadas no Edital PRE N° 01/2013, disponível no sitio eletrônico da Hemominas - www .hemominas .mg .gov .br .
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FuNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS
ATOS DA PRESIDENTE

JuNIA GuIMARÃES MOuRÃO CIOFFI
PORTARIA PRE N º 281, DE 21 DE JuNHO DE 2013 .

CONCEDE PROMOÇÃO PELA REGRA GERAL
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMOMINAS, no uso de sua atribuição estabelecida 
no inciso I, do art . 7º, do Decreto número 45 .822, de 19 de dezembro de 2011, RESOLVE:
Art . 1º – Conceder Promoção na Carreira, ao servidor efetivo do Quadro de Pessoal da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia – HEMO-
MINAS, abaixo relacionado, nos termos do artigo 18 da Lei 15 .462, de 13 de janeiro de 2005 .

MASP Nome NºAdmissão Carreira Posic . Atual Novo Posic . Vigência
1 .049 .803-8 Jovany Morais de Lana 01 ATHH II J III A 1/1/2013

Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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2005), do Decreto Estadual nº . 42 .899, de 17 de setembro de 2002 (Regulamento Geral de Concursos Públicos do Poder Executivo); Decreto Esta-
dual nº . 45 .913, de 16 de fevereiro de 2012 (Altera o Decreto Estadual nº 43 .673, de 04 de dezembro de 2003, que cria o conselho de ética pública, 
institui o código de conduta ética do servidor público e da alta administração estadual); Decreto Estadual nº . 43 .885, de 4 de outubro de 2004 (dispõe 
sobre código de conduta ética do servidor público e da Alta Administração Estadual); Lei Estadual nº . 869, de 05 de julho de 1952 (Dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais), as disposições constitucionais referentes ao assunto; a legislação complemen-
tar e demais normas contidas neste Edital .

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de respon-
sabilidade do Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC .

1 .2 . O concurso público de que trata este Edital visa ao provimento de cargos das carreiras de Técnico de Saúde e Tecnologia – Nível l, Grau A e 
Nível II, Grau A – e Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Nível I, Grau A; Nível III, Grau A e Nível IV, Grau A, conforme escolaridade/
habilitação exigida e vagas estabelecidas no Anexo I deste Edital .

1 .3 . O concurso Público de que trata este Edital será de provas e títulos para Técnico de Saúde e Tecnologia – Níveis l e II e Analista e Pesquisador 
de Saúde e Tecnologia – Níveis I, III e IV, composto das seguintes etapas:

a)Primeira Etapa: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório;

b)Segunda Etapa: Avaliação de Títulos, de caráter apenas classificatório.

1 .4 . A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto 
de avaliação nas provas deste Concurso Público .

1 .5 . Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública .

1 .6 . O quadro de vagas por Cargo/ área / Escolaridade consta do Anexo I deste Edital .

1 .7 . O quadro de provas por Cargo consta do Anexo II deste Edital .

1 .8 . O Modelo de Requerimento para condições especiais de prova consta no Anexo III deste Edital .

1 .9 . O quadro contendo os critérios de pontuação para a Segunda Etapa – Avaliação de Títulos consta do Anexo IV deste Edital .

1 .10 . As referências para estudo constam do Anexo V deste Edital .

2 . DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS

2 .1 . As atribuições gerais, a escolaridade mínima exigida, a carga horária de trabalho, a remuneração inicial, os regimes jurídico e de previdência, a 
lotação e o local de exercício são os estabelecidos a seguir:

2 .2 . Atribuições Gerais, conforme o Anexo II da Lei Estadual nº . 15 .462/2005:

a) Técnico de Saúde e Tecnologia: exercer atividades de suporte técnico e administrativo nas áreas de gestão, planejamento, elaboração, análise, 
avaliação, execução, coordenação e controle de programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico em saúde, bem como executar ati-
vidades correlatas na respectiva área de formação técnico-profissional, compatíveis com o nível intermediário de escolaridade no âmbito de atuação 
da FuNED .

b) Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia: realizar pesquisas de desenvolvimento científico e tecnológico, executar atividades de ensino, pes-
quisa e extensão no campo da saúde pública, pesquisar e produzir medicamentos, realizar análises laboratoriais no campo da prevenção, promoção 
e recuperação da saúde, avaliar os serviços de saúde prestados por entidades públicas e privadas da assistência complementar, bem como executar 
atividades técnicas e administrativas na respectiva área de formação profissional, compatíveis com o nível superior de escolaridade, no âmbito de 
atuação da FuNED .

2 .3 . Em atendimento à Lei Federal nº . 10 .651/2003, regulamentada pela Resolução do Ministério da Saúde RCD n .º 11/2011, em seu artigo 7º, 
§único; para o cargo de Técnico de Saúde e Tecnologia, Nível I, Grau A, área de Atuação Manipulador/ Fracionador, é vedada a inscrição de can-
didatas do sexo Feminino .

2 .4 . Escolaridade Mínima Exigida para o ingresso, conforme disposto no art . 11 da Lei Estadual nº . 15 .462/2005:

a) Técnico de Saúde e Tecnologia Nível I: diploma de curso de nível médio ou médio técnico legalmente reconhecido, expedido por instituição de 
ensino credenciada .

b) Técnico de Saúde e Tecnologia Nível II: diploma de curso de nível médio técnico, com registro em conselho de classe, quando exigido em lei para 
o exercício da profissão, correspondente às áreas técnicas de conhecimento dispostas no Anexo I.

c) Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia: comprovação de habilitação mínima em nível superior, considerando-se nível superior a formação 
em educação superior, que compreende curso ou programa de graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e registro no 
respectivo conselho de classe correspondente às áreas de conhecimento, quando exigido em lei para o exercício da profissão:

I . Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia - Nível I: diploma de curso de nível superior, ministrado por instituição legalmente credenciada pelo 
respectivo sistema de ensino, e registro no respectivo conselho de classe correspondente às áreas de conhecimento dispostas no Anexo I .

II . Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia - Nível III: diploma de curso de nível superior, ministrado por instituição legalmente credenciada 
pelo respectivo sistema de ensino, correspondente às áreas de conhecimento dispostas no Anexo I, acumulado com certificado de curso de pós-gra-
duação lato sensu, com duração mínima de 360 horas, correspondente às respectivas áreas de conhecimento .

III . Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Nível IV: diploma de curso de nível superior, ministrado por instituição de ensino legalmente 
credenciada pelo respectivo sistema de ensino correspondente às áreas de conhecimento dispostas no Anexo I, acumulado com diploma de curso de 
pós-graduação stricto sensu nas áreas de conhecimento dispostas no Anexo I .

2.5. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certificado de conclusão de 
curso ou cópia autenticada acompanhada de histórico escolar, emitida pela instituição de ensino credenciada .

2.6. Além de comprovação da formação exigida, o candidato deverá apresentar registro em conselho de classe, quando se tratar de profissão 
regulamentada .

2 .6 .1 . A comprovação de escolaridade exigida deverá ser apresentada pelo candidato nomeado no momento de sua posse .

2 .7 . Carga horária de trabalho, conforme disposto no art . 9, inciso IV da Lei Estadual nº . 15 .462/2005:

a) Técnico de Saúde e Tecnologia – Níveis I e II: 40 (quarenta) horas semanais;

b) Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Níveis I, III e IV: 40 (quarenta) horas semanais .

2 .7 .1 . Os candidatos que, após a nomeação, posse e exercício, forem designados pela Presidência da FuNED para exercerem função de Médico do 
Trabalho, terão jornada semanal de 20 horas semanais, de acordo com o paragrafo 5º, art . 9º da Lei Estadual n .º 15 .462/2005; art .54 da Lei Estadual 
n .º 15 .961, de 30/12/2005 e art . 25 da Lei Estadual n .º 17 .618 de 07/07/2008 .

2 .8 . Remuneração Inicial, conforme Decreto Estadual n .º 44 .139/2005 e Lei Estadual nº 20 .518/2012:

Cargo Vencimento Básico Gratificação 
Complementar Remuneração Inicial

Técnico de Saúde e Tecnologia – Nível I – grau A R$825,16 R$ 330,06 R$ 1 .155,22
Técnico de Saúde e Tecnologia – Nível II R$1 .006,69 R$ 402,68 R$ 1 .409,37

Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Nível I – grau A R$ 2 .182,95 R$ 873,18 R$ 3 .056,13
Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Nível III – grau A R$ 3 .249,10 R$ 1 .299,64 R$ 4 .548,74

Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia – Nível IV R$ 3 .963,91 R$ 1 .585,56 R$ 5 .549,47

2.8.1. A remuneração inicial é composta por Vencimento Básico acrescida de Gratificação Complementar.

2.8.1.1. Os valores da gratificação complementar de que diz respeito o item 2.8.1, correspondem à 40% (quarenta por cento) do vencimento básico, 
conforme art . 3º da Lei Estadual 20 .518/2012 . A partir de 1° de agosto de 2013, passarão a corresponder a 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
básico do respectivo cargo .

2.8.2. A remuneração inicial será ainda acrescida da Gratificação de Incentivo a Eficientização dos Serviços – GIEFS, normatizada pela Portaria da 
Presidência da FuNED nº 042 de 13 de setembro de 2012 e Portaria nº 031 de 07 de junho de 2013, que está disponível para consulta no site www .
funed .mg .gov .br .

2 .8 .3 . Os proventos da aposentadoria, por ocasião de sua concessão corresponderão àqueles constantes do art . 7º da Lei Complementar Estadual nº 
64/2002 .

2 .9 . Regime Jurídico: os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário, em conformidade com as normas estabelecidas 
na Lei Estadual nº . 869/1952, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais, bem como legislação federal 
e estadual pertinente .

2 .10 . Regime de Previdência: os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Minas Gerais, instituído pela Lei Complementar Estadual nº 64/2002, bem como legislação federal e estadual pertinente .

2 .11 . Lotação: As vagas oferecidas neste Edital são lotadas no Quadro de Pessoal da FuNED .

2 .12 . Local de exercício: o exercício funcional do candidato nomeado dar-se-á na sede da FuNED situada no município de Belo Horizonte, ou na 
Fazenda Experimental São Judas Tadeu localizada no município Betim; de acordo com designação da FuNED no momento da posse .

3 . DAS VAGAS

3 .1 . O número de vagas por cargo é o constante do Anexo I deste Edital, sendo elas distribuídas por Cargo/ área de Conhecimento / Escolaridade .

3 .2 . Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas autorizadas dentro do prazo de validade do Con-
curso Público .

3 .3 . DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3 .3 .1 . Em atendimento à Lei Estadual nº 11 .867/1995, 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas neste Concurso Público serão reservadas a 

FuNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – HEMOMINAS

ATOS DA PRESIDENTE
JuNIA GuIMARÃES MOuRÃO CIOFFI
PORTARIA PRE N° 282, DE 21 DE JuNHO DE 2013 .
Aprova o Manual de Comitês Transfusionais e Hemovigilância Trans-
fusional Não Infecciosa no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, RESOLVE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Comitês Transfusionais e Hemovigilân-
cia Transfusional Não Infecciosa no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARIA PRE N° 283, DE 21 DE JuNHO DE 2013 .
Aprova o Manual de Doação Autóloga no âmbito da Fundação 
Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-

lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, RESOLVE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Doação Autóloga no âmbito da Funda-
ção Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

PORTARIA PRE N° 284, DE 21 DE JuNHO DE 2013 .
Aprova o Protocolo de Reserva de Hemoderivados para Cirugia Eletiva 
para Pacientes Portadores de Coagulopatia Hereditária no âmbito da 
Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, RESOLVE:
Art . 1° - Aprovar o Protocolo de Reserva de Hemoderivados para Ciru-
gia Eletiva para Pacientes Portadores de Coagulopatia Hereditária no 
âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário .

21 434441 - 1

Fundação Ezequiel Dias
PORTARIA FuNED N .º 038, 21 DE JuNHO DE 2013 .

Dispõe sobre providências para a Progressão de servidores da Fundação Ezequiel Dias- FuNED, em Carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do 
Poder Executivo de que trata o art . 17, parágrafo único, da Lei n .º 15 .462, de 13 de janeiro de 2005 .
O PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS - FuNED, considerando o disposto no art . 17, da Lei n .º 15 .462 de 13 de janeiro de 2005, e 
na Resolução Seplag n .º 067 de 18 de outubro de 2010,
Resolve:
Art . 1º Fica formalizado, conforme previsto no artigo 17, da Lei 15 .462 de 13 de janeiro de 2005, a progressão, em carreiras do Grupo de Atividades 
de Saúde, dos servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, conforme novo posicionamento disposto também neste Anexo .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à respectiva vigência .
Belo Horizonte, aos 21 de junho de 2013 .

Augusto Monteiro Guimarães
Presidente da FuNED

NOME DO SERVIDOR MASP CARGO SITuAÇÃO ATuAL NOVO POSICIONAMENTO CONFORME O ART . 
17 DA LEI N .º 15462, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Nível Grau Nível Grau Vigência
ADILSON BARBOSA DA SILVA 11755485 TST I B I C 01/01/2013
ALYSSON GuSTAVO 
LIMA NASCIMENTO 11867330 TST II B II C 01/01/2013

ANA ELISA REIS FERREIRA 11863776 AST I B I C 08/01/2013
BRuNO GONÇALVES PEREIRA 11173705 AST IV B IV C 01/01/2013
DANIEL GONÇALVES PINHO 11797560 TST II B II C 01/01/2013
DANIELA MuSSE 11880473 TST I B I C 06/03/2013
ELIANE SILVA COSTA 11699774 TST II B II C 05/06/2012
MARIA RITA DE CáSSIA 
CORDEIRO CERQuEIRA 10367266 AuST III E III F 30/06/2012

ROGÉRIO ROCHA 
DOS SANTOS 10369692 AST IV D IV E 30/06/2012

RuBENS ALMEIDA RECIO 10369197 AST IV B IV C 01/01/2013
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RESOLuÇÃO CONJuNTA SEPLAG/FuNED nº 01/2013

EMENTA: Revoga o Edital SEPLAG/FuNED nº 01/2012 e dá outras providências .

A SECRETáRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelos incisos I e III do § 1º do artigo 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e o PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
nº 45 .712/2011, com fulcro no art . 64 da Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, RESOLVEM:

Art . 1º - Fica REVOGADO o Concurso Público regido pelo Edital SEPLAG/FuNED nº . 01/2012, que será substituído pelo Concurso Público regido 
pelo Edital SEPLAG/FuNED nº . 01/2013 .

Art . 2º - Em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 13 .801, de 26 dezembro de 2000 e com o item 5 .2 .10 do Edital SEPLAG/FuNED nº 
01/2012, os candidatos pagantes que efetivaram suas inscrições no período previsto para concorrer às vagas disponibilizadas no concurso supramen-
cionado terão restituído o valor de inscrição pago .

I – A restituição do valor de inscrição será de responsabilidade exclusiva da Fundação Ezequiel Dias – FUNED, que publicará no Diário Oficial 
dos Poderes do Estado – Minas Gerais e disponibilizará em seu site Nota de Esclarecimento contendo todas as instruções para a devolução do valor 
pago a título de inscrição .

II – Será facultado ao candidato o aproveitamento do valor da inscrição para se inscrever no Concurso Público regido pelo Edital SEPLAG/FuNED 
nº. 01/2013, que substituirá o concurso regido pelo Edital SEPLAG/FUNED nº. 01/2012, revogado neste ato. A FUNED publicará no Diário Ofi-
cial dos Poderes do Estado – Minas Gerais e disponibilizará em seu site Nota de Esclarecimento contendo todas as instruções para a viabilização 
do procedimento .

Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de junho de 2013 .

RENATA MARIA PAES DE VILHENA
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

AuGuSTO MONTEIRO GuIMARÃES
Presidente da FuNED

21 434518 - 1
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EDITAL SEPLAG/FuNED Nº . 01/2013, de 21de junho de 2013 .

CONCuRSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DAS CARREIRAS DE TÉCNICO DE SAÚDE E TECNOLOGIA E ANALISTA E 
PESQuISADOR DE SAÚDE E TECNOLOGIA, DO QuADRO DE PESSOAL DA FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS - FuNED .

A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, a Fundação Ezequiel Dias – FuNED e o Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação 
- IBFC, no uso de suas atribuições, tornam pública a abertura das inscrições e estabelecem normas para a realização do concurso público destinado 
a selecionar candidatos para o provimento de cargos das carreiras de Técnico de Saúde e Tecnologia e Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnolo-
gia – do Grupo de Atividades de Saúde, do Quadro de Pessoal da Fundação Ezequiel Dias, observados os termos da Lei Estadual nº . 15 .462, de 13 
de janeiro de 2005 (institui as carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo), da Lei Estadual nº 15 .786 de 27 de outubro de 2005 
(estabelece as tabelas de vencimento básico das carreiras do grupo de atividades de saúde, de que trata a Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, 
dispõe sobre a vantagem temporária incorporável - VTI e sobre o posicionamento dos servidores nas referidas carreiras e altera a Lei nº 15 .462, DE 


